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Art. 1º - DESIGNAR o servidor Sr. MAURÍCIO ERTNER DE 
ALMEIDA, CPF nº *.695.178-, ocupante do cargo de Superintendente 
de Infraestrutura, E-mail institucional: mauricio.almeida@goias.gov.
br, Telefone/ramal: (62) 3201.3850 / 5057, para ser Gestor do Termo 
de Compromisso nº 979096/2025/MS/CAIXA, celebrado entre a 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, sob a representação 
da Caixa Econômica Federal, e o Fundo Estadual de Saúde de 
Goiás, com a interveniência do Estado de Goiás, tendo por objeto 
a construção de unidade de atenção especializada em saúde no 
Município de Mineiros/GO.
Art. 2º - Atribuir ao Gestor as responsabilidades previstas na 
legislação aplicável, no respectivo Termo de Compromisso e nas 
normas que disciplinam a execução, acompanhamento, fiscalização 
e prestação de contas do instrumento.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

RASÍVEL DOS REIS SANTOS JÚNIOR
<#ABC#602383#27#689878/>

Protocolo 602383

Secretaria de Estado da Economia
<#ABC#602354#27#689847>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 07/2026-COF

Assunto: Instauração de PAD
Referência: 202600004012780
Infração: Incisos III e XIV, do art. 202, da Lei nº 20.756/2020.
Síntese do Fato: Inicialmente acusada de sair antecipadamente 
e chegar atrasada no serviço em diversas ocasiões; e de faltar ao 
trabalho injustificadamente, sem comunicar com antecedência à 
chefia imediata.

Autoridade Instauradora do PAD: Chefe da Corregedoria Fiscal
Data da Portaria: 13/02/2026

PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Chefe da Corregedoria Fiscal da Secretaria de Estado 
da Economia, em Goiânia, aos 13 dias do mês de fevereiro do ano 
de 2026.

ROGÉRIO RODRIGUES REZENDE
Chefe da Corregedoria Fiscal

<#ABC#602354#27#689847/>

Protocolo 602354
<#ABC#602356#27#689850>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2026

PROCESSO Nº: 202500005028656, de 26/08/2025 (Contratação/ 
Execução: 202600004012753).
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 019/2025 - 
Contratação SISLOG nº 116466.
CONTRATANTE: Estado de Goiás, com a interveniência 
da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, CNPJ nº 
01.409.655/0001-80.
CONTRATADA: MISTER PRAGAS DEDETIZAÇÃO E 
DESENTUPIDORA LTDA, nº CNPJ: 55.845.916/0001-34.
OBJETO: Prestação de serviços continuados de controle sanitário 
integrado de vetores e pragas urbanas, incluindo ações de 
desinsetização, desratização e descupinização, com fornecimento 
de mão de obra, todos os insumos, materiais, equipamentos e 
ferramentas necessárias.
TIPIFICAÇÃO LEGAL: Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 
e suas alterações posteriores, especialmente, nos casos omissos, 
pelo Decreto estadual nº 10.247, de 30 de março de 2023 e demais 
normas regulamentares aplicáveis.
VALOR TOTAL: R$ 223.474,96 (duzentos e vinte e três mil 
quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2026.1701.04.122.4200.4243.03, 
Fonte 15000100, conforme Nota de Empenho nº 
2026.1701.055.00139, no valor de R$ 111.737,48 (cento e onze mil 
setecentos e trinta e sete reais e quarenta e oito centavos), emitida 
em 11/02/2026. Nos exercícios seguintes, à conta de dotações 
orçamentárias apropriadas.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 
divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP).

DATA DA ASSINATURA: 12/02/2026.
GESTOR DO CONTRATO: VIVIANE CRISTINA DUTRA - Portaria nº 
4958/2025/SISLOG.
<#ABC#602356#27#689850/>

Protocolo 602356
<#ABC#602357#27#689852>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2024.

PROCESSO Nº: 202400004023106 de 20/03/2024.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, (contratação SISLOG nº 104493).
CONTRATANTE: ESTADO DE GOIÁS, com a interveniência 
da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, CNPJ nº 
01.409.655/0001-80.
CONTRATADA: J.CÂMARA & IRMÃOS S/A., CNPJ nº 
01.536.754/0001-23.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
011/2024, de fornecimento de 03 (três) assinaturas do Jornal O 
Popular.
TIPIFICAÇÃO LEGAL: Lei federal nº 14.133/2021 e demais 
normas regulamentares aplicáveis.
VALOR TOTAL:  R$ 4.528,80 (quatro mil, quinhentos e vinte e oito 
reais e oitenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 2026.1701.04.122.4200.4243.03, 
fonte 15000100, do vigente orçamento estadual, conforme Nota de 
Empenho emitida pelo setor competente da Secretaria de Estado 
da Economia.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 26/03/2026 até 
26/03/2028.
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2026.
GESTOR DO CONTRATO: HAMANDA ROSA DIAS- Portaria Nº 
547/2024/SISLOG
<#ABC#602357#27#689852/>

Protocolo 602357

Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social

<#ABC#602343#27#689831>

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 9/2025-SEDS
Processo: 202510319001345.
Objeto: Prorrogação da vigência, objeto do contrato nº 
9/2025-SEDS.
Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, CNPJ nº.08.876.217/0001-71 e a empresa 
Liliane Aragão Ribeiro-ME, CNPJ sob nº 52.990.873/0001-92.
Legislação Vigente: Lei Federal nº 14.133/2021, com suas 
alterações subsequentes E Decreto Estadual nº 10.247/2023.
<#ABC#602343#27#689831/>

Protocolo 602343

Secretaria de Estado da Cultura
<#ABC#602320#27#689810>

PORTARIA SECULT Nº 13, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

Designa Gratificação da Redes de Gestão 
de Contratações - REDECON para servidor 
lotado na Secretaria de Estado da Cultura 
- SECULT.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA, no uso de 
suas atribuições legais, e, considerando o disposto pelo Decreto 
nº 10.307, de 24 de agosto de 2023, que regulamenta o Sistema 
Estruturador das Redes de Gestão - SIGES, instituído pela Lei nº 
21.792, de 16 de fevereiro de 2023, que estabelece a organização 
administrativa básica do Poder Executivo e dá outras providências, 
resolve:

Art. 1º Conceder a Gratificação do Sistema Estruturador 
das Redes de Gestão, na área de Contratações - REDECON, ao 
servidor THIAGO WILLIAM GALEGO BUQUE, portador do CPF/
ME nº ***.685.531-**, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
A8, lotado na Gerência de Compras Governamentais desta pasta, a 
GRG-3, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
estando em conformidade com as exigências contidas no Decreto nº 
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